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CONTRATO Nº 023/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: ERICK LUIZ MACIEL CAVALCANTI EIRELI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO E MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma ERICK LUIZ MACIEL CAVALCANTI EIRELI, 
estabelecida à Rua 15 de novembro, nº 16, Sala: 7 e 8, Bairro Santo Antônio, Cidade 
Garanhuns, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 0717247-88, CNPJ nº. 27.616.822/0001-
58, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor (a) ÉRICK LUIZ MACIEL CAVALCANTI, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 7.832.734, SDS/PE, CPF nº. 063.208.294-19, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 250.028,00 (duzentos e cinqüenta mil e vinte oito reais), o que corresponde 
ao fornecimento dos itens de nº 06, 18, 46, 47, 49, 52, 62, 97, 102, 104, 112, 127, 130, 162, 
174, 175, 179, 181 e 194, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

6 

Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável 
siliconizado, dimensão: 22 g x 1 1/4", tipo ponta: 
bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector 
luerlock ou slip em plástico, tipo fixação: 
protetor plástico, tipo uso: estéril 

Cx c/100 
unid. 

1.200 9,30 11.160,00 

18 

Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em 
mantas, material: alvejado, purificado, isento de 
impurezas, características adicionais: enrolado 
em papel apropriado, esterilidade: não estéril, 
tipo embalagem: embalagem individual Unidade: 
Embalagem 500,00 G 

Unid. 1.000 7,95 7.950,00 

46 

Cateter periférico, material cateter: polímero 
radiopaco, aplicação: venoso, material agulha: 
agulha aço inox, diâmetro: 22 gau, comprimento: 
cerca 25 mm, conector: conector padrão, 
componente 1: câmara refluxo c, filtro, 
componente 2: c, sistema segurança segundo 
nr,32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual 

Unid. 6.000 0,85 5.100,00 

47 

Cateter periférico, material cateter: polímero 
radiopaco, aplicação: venoso, material agulha: 
agulha aço inox, diâmetro: 24 gau, comprimento: 
cerca 20 mm, conector: conector padrão, 
componente 1: câmara refluxo c, filtro, 
componente 2: c, sistema segurança segundo 
nr,32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual 

Unid. 3.000 0,98 2.940,00 

49 

Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc 
flexível grau médico, tipo: tipo óculos, pronga 
silicone contorno arredondado, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril, tamanho: adulto, 
características adicionais: a prova de deformação 
e torção,2,10m, tipo a 

Unid. 2.500 0,93 2.325,00 

52 
Clorexidinadigluconato, dosagem:2%, aplicação: 
degermante 

Unid. 500 18,00 9.000,00 
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62 
Frasco coletor, tipo: universal, material: plástico 
transparente, capacidade: cerca de 80 ml, tipo 
tampa: tampa rosqueável 

Unid. 6.000 0,31 1.860,00 

97 

Eletrodo, aplicação 1:p/ monitorização cardíaca - 
ecg, modelo: de superfície, tipo: adesivo, 
material sensor: prata/prata clorada, adicional 
1:c/ gel condutor, tamanhos: adulto, acessório: s/ 
cabo 

Unid. 10.000 0,31 3.100,00 

102 

Escalpe nº 21 para punção periférica, calibre 21 
mm estéril, atóxico, apirogênico, com protetor 
enroscado. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico ou filme plástico. Validade e registro 
do MS. 

Cx c/ 100 unid. 6.000 0,23 1.380,00 

104 

Escalpe nº 25 para punção periférica, calibre 25 
mm estéril, atóxico, apirogênico, com protetor 
enroscado. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico ou filme plástico. Validade e registro 
do MS. 

Cx c/ 100 
unid. 

3.000 0,23   690,00 

112 

Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, 
material: algodão, componentes: adesivo à base 
de zinco, dimensões: cerca de 10 cm, 
características adicionais: hipoalergênico, cor: 
com cor 

Unid. 3.000 7,96 23.880,00 

127 Fio de sutura Catgut simples 2-0 c/ agulha 4,0cm Cx c/ 24 20 71,90  1.438,00 

130 
Fio de sutura Catgut cromado 2-0, c/ agulha 4,0 
cm 

Cx c/ 24 120 89,90 10.788,00 

162 
Colagenase, apresentação: associada com 
cloranfenicol, concentração:0,6ui + 1%, uso: 
pomada 

Unid. 1.000 16,55 16.550,00 

174 

Luva cirúrgica, material: látex natural, 
tamanho:8,50, esterilidade: estéril, características 
adicionais: comprimento mínimo de 28cm, 
apresentação: lubrificada c/ pó bioabsorvível, 
atóxica, tipo uso: descartável, formato: 
anatômico, embalagem: conforme norma 

Par 800 0,82 656,00 

175 

Luva para procedimento não cirúrgico, material: 
látex natural íntegro e uniforme, tamanho: 
grande, características adicionais: lubrificada 
com pó bioabsorvível, descartável, apresentação: 
atóxica, tipo: ambidestra 

Cx 2.500 13,65 34.125,00 

179 

Luva para procedimento não cirúrgico, material: 
nitrile, tamanho: médio, características 
adicionais: sem pó, esterilidade: não esterilizada, 
modelo: sem látex 

Cx 3.500 12,36 43.260,00 

181 
Máscara cirúrgica descartável 3 camadas com 
elástico. 

Cx c/ 50 unid. 15.000 4,49 67.350,00 

194 Papel grau cirúrgico, tamanho: 200 mm x 100m Unid. 80 80,95    6.476,00 

Valor Global R$ 250.028,00 (duzentos e cinquenta mil e vinte oito reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
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Condições de Pagamento 
 

 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar paraa CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº __. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 
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Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 
requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

ERICK LUIZ MACIEL CAVALCANTI EIRELI 
ÉRICK LUIZ MACIEL CAVALCANTI 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 024/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: PHARMAPLUS LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO E MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 
ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à 
Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de 
outro, a firma PHARMAPLUS LTDA, estabelecida à Rua João Domingos Sobrinho, nº 
91, Bairro Manoela Valadares, CEP 56.800-000, Cidade Afogados da Ingazeira, Estado 
PE, Inscrição Estadual nº. 0274541-00, CNPJ nº. 03.817.043/0001-52, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) 
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 
1.250.052 SDS/PE, CPF nº. 125.517.594-04, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 17.430,00 (dezessete mil quatrocentos e trinta reais), o que corresponde ao 
fornecimento dos itens de nº 14, 30, 51, 141, 264 e 265, licitado(s) e ganho(s) pela 
CONTRATADA.  
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

14 Agulha descartável para Raquianestesia, 27G Unid. 400 4,85 1.940,00 

30 
Bolsa drenável de Colostomia com anel de 
karaya, transparente, 19 a 64 mm 

Unid. 100 9,95   995,00 

51 
Clorexidinadigluconato, dosagem:0,2%, 
aplicação: solução tópica 

Unid. 1 litro 1.000 7,28 7.280,00 

141 Fixador celular aerosol p/ citologia 100ml. Unid. 500 7,95 3.975,00 
264 Sonda Foley 2 vias Nº 18 Unid. 800 2,70 2.160,00 
265 Sonda Foley 2 vias Nº 20 Unid. 400 2,70 1.080,00 

Valor Global R$ 17.430,00 (dezessete mil quatrocentos e trinta reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar paraa CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº __. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

 
 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
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Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
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Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

PHARMAPLUS LTDA 
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 025/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO E MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, estabelecida à 
Rua Arthur Bruno Schwambach, nº 710, Bairro Boa Viagem, Cidade Recife, Estado PE, 
Inscrição Estadual nº. 0352739-50, CNPJ nº. 08.674.752/0001-40, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) 
JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 4.145.398 - SSP/PE, CPF nº. 666.668.724-87, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 24.847,50 (vinte e quatro mil oitocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta 
centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 26, 27, 60, 105, 109 e 168, 
licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

26 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1:100% 
algodão, dimensões: 15 cm, características 
adicionais 1: secagem ultra rápida 

Unid. 200 2,87 547,00 

27 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1:100% 
algodão, dimensões: 20 cm, características 
adicionais 1: secagem ultra rápida 

Unid. 200 3,81 762,00 

60 
Coletor de urina, material :plástico, tipo :sistema 
aberto, capacidade :cerca de 1200 ml, graduação: 
graduada, esterilidade :não estéril, descartável 

Unid. 600 3,37 2.022,00 

105 

Escalpe nº 27 para punção periférica, calibre 27 
mm estéril, atóxico, apirogênico, com protetor 
enroscado. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico ou filme plástico. Validade e registro 
do MS. 

Cx c/ 100 
unid. 

1.000 0,26 260,00 

109 

Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, 
tipo: de braço, faixa de operação: até 300 mmhg, 
material braçadeira: braçadeira em nylon, tipo 
fecho: fecho em velcro, tamanho: adulto 

Unid. 150 66,53 9.979,50 

168 
Lençol descartável uso hospitalar, materia 
prima:100% fibra celulose natural, dimensões: 
cerca de 70 cm x 50 m, apresentação 1:em 

Unid. 1.500 7,50 11.250,00 

Valor Global R$ 24.847,50 (vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
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CLÁUSULA QUINTA 

Condições de Pagamento 
 

 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº __. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

Recebimento dos Produtos 
 

Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 
requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 
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 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 
JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 026/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: SO MEDICA – MATERIAIS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E 
LABORATORIAIS LTDA - EPP 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSOE MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 
ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à 
Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de 
outro, a firma SO MEDICA – MATERIAIS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E 
LABORATORIAIS LTDA - EPP, estabelecida à Rua Augusto Cavalcante , nº 155, 
Cidade Arcoverde, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 0718118-34, CNPJ nº. 
27.650.356/0001-27, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor (a) CLOVES BEZERRA LUCENA FILHO, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 05532438120 – SDS/PE, CPF nº. 095.685.074-00, e de acordo 
com o que consta no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico 
nº 006/2022/FMS, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 47.423,00 (quarenta e sete mil, e quatrocentos e vinte e três reais), o que 
corresponde ao fornecimento dos itens de nº 33, 34, 39, 40, 67, 72, 98, 110, 111, 119, 120, 
121, 131, 163, 164, 190, 192 e 193, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

33 
Cabo bisturi, material: aço inoxidável, tamanho: 
nº 3 

Unid. 10 15,20 152,00 

34 
Cabo bisturi, material: aço inoxidável, tamanho: 
nº 4 

Unid. 20 13,76 275,20 

39 Cânula traqueostomia N° 8 Unid. 05 34,75 173,75 
40 Cânula traqueostomia N° 9 Unid. 05 34,75 173,75 
67 Cuba rim de inox Unid. 40 48,00 1.920,00 

72 
Detergente enzimático, composição: a base de 
amilase, protease e lipase 1(litro) 

Unid. 20 22,50 450,00 

98 

Equipo, tipo de equipo: de infusão, material: pvc 
cristal, comprimento: mín. 120 cm, tipo câmara: 
câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador: micro 
gotas, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo 
conector: luer c/ tampa 

Unid. 500 1,48 740,00 

110 
Esfigmomanômetro adulto obeso com certificado 
do Inmetro. 

Unid. 20 92,00 1.840,00 

111 

Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, 
tipo :de braço, faixa de operação: até 300 mmhg, 
material braçadeira: braçadeir a em nylon, tipo 
fecho: fecho em velcro, tamanho: infantil 

Unid. 20 63,00 1.260,00 

119 
Fenoterolbromidrato, concentração:5 mg/ml, 
forma farmacêutica: solução oral 

Unid. 500 7,00 3.500,00 

120 Fio cirúrgico algodão 0 com agulha 4,0 cm Cx c/ 24 100 48,00 4.800,00 

121 Fio cirúrgico algodão 2-0 com agulha 4,0 cm Cx c/ 24 100 43,00 4.300,00 

131 Fio de sutura Catgut simples 0, c/ agulha 4,0 cm Cx c/ 24 20 104,00 2.080,00 

163 

Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, 
tamanho: Nº 23, tipo: descartável, esterilidade: 
estéril, características adicionais: embalada 
individualmente 

Cx c/ 100 80 33,00 2.640,00 

164 
Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, 
tamanho: nº 24, tipo: Descartável, esterilidade: 
estéril, características adicionais: embalada 

Cx c/ 100 80 33,00 2.640,00 
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individualmente 

190 
Oxímetro de pulso de dedo sensores adulto e 
pediátrico 

Unid. 20 80,00 1.600,00 

192 Papel grau cirúrgico, tamanho: 100 mm x 100m Unid. 80 45,00 3.600,00 

193 Papel grau cirúrgico, tamanho: 150 mm x 100m Unid. 80 72,00 5.760,00 
198 Pinça Backhaus 10 cm Unid. 10 28,00 280,00 
200 Pinça de Backhaus 13 cm Unid. 15 30,00 450,00 

203 Pinça dissecção com dente 18cm Unid. 20 28,00 560,00 

204 Pinça dissecção com dente 20cm Unid. 20 30,00 600,00 

207 

Pinça cirúrgica, modelo 1: crile, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 14 cm, componente: c/ 
cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável 

Unid. 20 34,95 699,00 

210 

Pinça cirúrgica, modelo 1:crile, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 14 cm, componente: c/ 
cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável 

Unid. 20 32,00 640,00 

212 

Pinça cirúrgica, modelo 1:kelly, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 14 cm, componente: c/ 
cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável 

Unid. 20 37,00 740,00 

215 

Pinça cirúrgica, modelo 1:kelly, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 14 cm, componente: c/ 
cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável 

Unid. 10 35,00 350,00 

218 Pinça hemostática kocher curva 14 cm Unid. 10  35,00   350,00 

228 Porta agulha mayohegar 20cm Unid. 20  41,00    820,00 
242 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 2,5 Unid. 30    6,20    186,00 
243 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 3 Unid. 30     6,27    188,10 
286 Sonda pra gastrostomia Unid. 10 102,60 1.026,00 
296 Tentacânula Unid. 20   14,00     280,00 
308 Tesoura Metzenbaum curva 15 cm Unid. 10   27,00     270,00 
313 Válvula de Doyen 45x60mm Unid. 05 248,00 1.240,00 
317 Vaselina líquida 1000ml Unid. 30   28,00     840,00 

Valor Global R$ 47.423,00(quarenta e sete mil, e quatrocentos e vinte e três reais). 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 
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 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 
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Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 
requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
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 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

SO MEDICA – MATERIAIS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E LABORATORIAIS 
LTDA – EPP 

CLOVES BEZERRA LUCENA FILHO 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 027/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO E MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA, estabelecida à Rua Deimos, nº 62, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Cidade 
Paulista, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 0517132-68, CNPJ nº. 15.161.670/0001-67, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
(a) SYMONE FERREIRA CAMPOS, portador (a) da Cédula de Identidade nº 3.169.006 
– SSP/PB, CPF nº. 045.378.294-94, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório 
nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS, tem entre si justo e 
acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 65.891,35 (sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e um reais e trinta e 
cinco centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 01, 12, 13, 19, 31, 32, 
48, 50, 55, 56, 57, 58, 59, 64, 142, 148, 159, 160, 161, 182, 195, 196, 197, 224, 225, 227, 
231, 234, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 257, 258, 259, 260, 261, 
262, 266 e 267, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

1 
Abaixador língua, material: madeira, tipo: 
descartável, comprimento: 14 cm, formato: tipo 
espátula, largura: 1,50 cm, espessura: 2 mm 

Pct c/ 100 100 6,51 651,00 

12 

Agulha Anestésica, Aplicação: P/ Raquidiana, 
Material: Aço Inoxidável, Dimensão: 25 G X 3 
1/2", Tipo Ponta: Ponta Quincke, Componente: 
C/ Mandril, Conector Universal: Conector 
LuerLock, Cônico E Transparente 

Unid. 600 4,47 2.682,00 

13 

Agulha Anestésica, Aplicação: P/ Raquidiana, 
Material: Aço Inoxidável, Dimensão:26 G X 3 
1/2", Tipo Ponta: Ponta Quincke, Componente: 
C/ Mandril, Conector Universal: Conector 
LuerLock, Cônico E Transparente 

Unid. 240 4,80 1.152,00 

19 

Algodão, Ortopédico, Em Mantas, Em Fibra De 
Algodão Crú, 20cm X 100cm, Enrolado Em 
Papel Apropriado, Não Estéril, Embalagem 
Individual 

Unid. 50 14,20 710,00 

31 
Tubo hospitalar, material: borracha de látex 
natural, referência: Nº 200, diâmetro Interno: 
cerca de 3,0 mm, esterilidade: autocla 

Unid. com 15 
m 

60 21,42 1.285,20 

32 
Tubo hospitalar, material: borracha de látex 
natural, referência: nº 204, diâmetro interno: 
cerca de 6,0 mm, esterilidade: autocla 

Unid.com 15 
m 

150 58,90 8.835,00 

48 

Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc 
flexível grau médico, tipo: tipo óculos, pronga 
silicone contorno arredondado, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril, tamanho: 
infantil, características adicionais: a prova de 
deformação e torção,2,10m, tipo A 

Unid. 300 1,04 312,00 

50 
Clamp, pvc rígido, umbilical, atóxico, 
hipoalergênico, descartável, embalagem 
individual 

Unid.  300 0,49 147,00 
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55 Colar cervical rígido regulável G Unid. 15 16,20 243,00 

56 Colar cervical rígido regulável M Unid. 20 14,88 297,60 
57 Colar cervical rígido regulável P Unid. 15 14,88 223,20 

58 

Coletor material pérfuro-cortante, material: 
papelão, capacidade total:7 l, acessórios: alças 
rígidas e tampa, componentes adicionais: 
revestimento interno em polietileno alta 
densidade, tipo uso: descartável 

Unid. 600 4,02 2.412,00 

59 

Coletor material pérfuro-cortante, material: 
papelão, capacidade total:20 l, acessórios: alças 
rígidas e tampa, componentes adicionais: 
revestimento interno em polietileno alta 
densidade, tipo uso: descartável 

Unid. 500 6,90 3.450,00 

64 

Compressa hospitalar, tipo: cirúrgica, material 
:100% algodão, dimensões: cerca de 45 x 50 cm, 
características adicionais :c/ fio radiopaco, 
acessórios: c/ cordão identificador, esterilidade: 
uso 

Pct c/ 50 400 58,65 23.460,00 

142 

Fluxômetro, capacidade fluxo:0 a 15 l/min, 
aplicação: controle fluxo oxigênio medicinal, 
pressão: pressão calibração até 3,5 kgf/cm2, tipo 
conexão: conexões conforme abnt, regulagem: 
vazão regulada p/válvula agulha c/manopla 
fixada, tipo 

Unid. 40 74,33 2.973,20 

148 Gel condutor azul – 1L Unid. 200 9,84 1.968,00 

159 
Kit Reanimador adulto: máscara, ambu, bolsa 
reservatória. 

Unid. 05 149,99     749,95 

160 
Kit Reanimador infantil: máscara, ambu, bolsa 
reservatória. 

Unid. 05 147,38   736,90 

161 
Kit Reanimador neonatal: máscara, ambu, bolsa 
reservatória. 

Unid. 05 147,38   736,90 

183 Máscara para nebulizador adulto Kit 50      7,09    354,50 

195 
Papel para ECG Tamanho: 210 mm x 30m 
sensível 

Unid. 50     19,38    969,00 

196 
Papel para ECG Tamanho: 80 mm x 30m 
sensível 

Unid. 120      8,00   960,00 

197 Perfurador de membrana Unid. 180      0,91   163,80 
224 Pisseta plástica cor âmbar 250 ml Unid. 120      4,20    504,00 
225 Pisseta plástica cor âmbar 500ml. Unid. 150      5,05 757,50 
227 Pisseta plástica transparente 500ml. Unid. 100      4,55 455,00 

231 

Pulseira identificação, tipo: flexível, tipo 
material: plástico macio e resistente, antialérgico, 
aplicação: identificação de pacientes, 
características adicionais: lacre inviolável, 
descartável, pediátrica 

Unid. 350 0,95 332,50 

234 
Saco de lixo p/ resíduos infectantes, branco 
leitoso, 50l 

Pct c/100 
unid. 

80 33,00 2.640,00 

245 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 4 Unid. 30 5,05   151,50 
246 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 4,5 Unid. 30 5,20   156,00 
247 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 5 Unid. 60 5,20   312,00 
248 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 6 Unid. 60 5,20   312,00 
249 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 7 Unid. 120 5,20    624,00 
250 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 7,5 Unid. 120 5,20    624,00 
251 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 8 Unid. 120 5,20    624,00 
252 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 8,5 Unid. 50 5,20    260,00 
253 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 9 Unid. 50 5,20    260,00 
254 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 9,5 Unid. 50 5,20    260,00 
255 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 2 Unid. 30 4,20    126,00 
257 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 3 Unid. 30 4,38   131,40 
258 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 3,5 Unid. 30 4,38   131,40 
259 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 4 Unid. 30 4,38   134,40 
260 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 4,5 Unid. 30 4,38    131,40 
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261 Sonda Foley 2 vias Nº 12 Unid. 140 3,00    420,00 
262 Sonda Foley 2 vias Nº 14 Unid. 140 3,00    420,00 
266 Sonda Foley 2 vias Nº 22 Unid. 120 3,00   360,00 
267 Sonda Foley 2 vias Nº 24 Unid. 100 2,95            295,00 

Valor Global R$ 65.891,35 (sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos). 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
SYMONE FERREIRA CAMPOS  

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 028/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: ECCO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSOE MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 
ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à 
Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de 
outro, a firma ECCO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA, 
estabelecida à Rua São Vicente, S/N – Lote 05A, Bairro Dom Thiago Postma, Cidade 
Garanhuns, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 1017722-11, CNPJ nº. 45.003.125/0001-03, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
(a) ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 
5.886.036 - SSP/PE, CPF nº. 034.959.154-78, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 436.255,65 (quatrocentos e trinta e seis mil, e duzentos e cinqüenta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 02, 07, 
08, 09, 17, 23, 24, 28, 29, 35, 42, 43, 44, 45, 61, 65, 99, 103, 107, 115, 128, 129, 137, 140, 
145, 154, 158, 166, 176, 177, 184, 185, 236, 238, 240, 271, 272, 273, 274, 275, 297, 298, 
299, 300, 311, 312 e 314, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidad
e 

Vl. 
Unit. 

Vl. Total 

2 Absorvente Higiênico de uso 
hospitalar pós-parto, tamanho 
G 

Pct c/ 10 BIOFRAL BIOFRAL 480 6,79 3.259,20 

7 Agulha hipodérmica, 
material: aço inoxidável 
siliconizado, dimensão: 26 g 
x 1,2", tipo ponta: bisel curto 
trifacetado, tipo conexão: 
conector luerlock ou slip em 
plástico, tipo fixação: protetor 
plástico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem 
individual 

Cx c/100 
unid. 

DESCARPACK DESCARPACK 3000 8,89 26.670,0
0 

8 Agulha hipodérmica, 
material: aço inoxidável 
siliconizado, dimensão: 22 g 
x 1", tipo ponta: bisel curto 
trifacetado, tipo conexão: 
conector luerlock ou slip em 
plástico, tipo fixação: protetor 
plástico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem 
individual 

Cx c/100 
unid. 

DESCARPACK DESCARPACK 800 8,72 6.976,00 

9 Descrição: Agulha 
hipodérmica, material: aço 
inoxidável siliconizado, 
dimensão: 21 g x 1", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, 
tipo conexão: conector 
luerlock ou slip em plástico, 
tipo fixação: protetor plástico, 
tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual 

Cx c/ 
100 unid. 

DESCARPACK DESCARPACK 800 8,74 6.992,00 
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17 Álcool Etílico, Tipo: 
Hidratado, Teor 
Alcoólico:70%_(70¿Gl), 
Apresentação: Líquido 
1(litro) 

Unid. JALLES JALLES 8000 4,49 35.920,0
0 

23 Atadura, Tipo 1:Crepom, 
Material 1:100% Algodão, 
Dimensões: 30 Cm, 
Gramatura 1:Cerca De 13 
Fios/ Cm2, Embalagem: 
Embalagem Individual 

Unid. LUDAN YORK LUDAN YORK 12000 0,87 10.440,0
0 

24 Atadura, tipo 1:crepom, 
material 1:100% algodão, 
dimensões:10 cm, gramatura 
1:cerca de 13 fios/ cm2, 
embalagem: embalagem 
individual 

Unid. LUDAN YORK LUDAN YORK 25000 0,35 8.750,00 

28 Avental hospitalar, material: 
tnt, gramatura: cerca de 30 
g/cm2, cor: com cor, 
componente: tiras para 
fixação, característica 
adicional: manga longa 

Unid. LEMOS LEMOS 10000 1,55 15.500,0
0 

29 Mesa de mayo, material: 
estrutura tubular em aço inox, 
altura: altura regulável c/anel 
fixação no tubo da coluna, 
componentes: bandej a aço 
inox 50 x 40cm, outros 
componentes: 3 

Unid. GOLGRAN GOLGRAN 10 543,8
1 

5.438,10 

35 
Cabo de bisturi elétrico 

Unid. GOLGRAN GOLGRAN 5 14,82 74,10 

42 Cateter periférico, material 
cateter: polímero radiopaco, 
aplicação: venoso, material 
agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 14 gau, 
comprimento: cerca 50 mm, 
conector: conector padrão, 
componente 1: câmara 
refluxo c, filtro, tipo uso: 
estéril, descartável, 
embalagem individual 

Unid. SOLIDOR SOLIDOR 800 0,69 552,00 

43 Cateter periférico, material 
cateter: polímero radiopaco, 
aplicação: venoso, material 
agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 16 gau, 
comprimento: cerca 50 mm, 
conector: conector padrão, 
componente 1: câmara 
refluxo c, filtro, tipo uso: 
estéril, descartável, 
embalagem individual 

Unid. SOLIDOR SOLIDOR 500 0,69 345,00 

44 Cateter periférico, material 
cateter: polímero radiopaco, 
aplicação: venoso, material 
agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 18 gau, 
comprimento: cerca 45 mm, 
conector: conector padrão, 
componente 1: câmara 
refluxo c, filtro, tipo uso: 
estéril, descartável, 

Unid. SOLIDOR SOLIDOR 3000 0,69 2.070,00 
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embalagem individual 

45 Cateter periférico, material 
cateter: polímero radiopaco, 
aplicação: venoso, material 
agulha: agulha aço inox, 
diâmetro: 20 gau, 
comprimento: cerca 30 mm, 
conector: conector padrão, 
componente 1: câmara 
refluxo c, filtro, tipo uso: 
estéril, descartável, 
embalagem individual 

Unid. SOLIDOR SOLIDOR 6000 0,69 4.140,00 

61 Coletor p/ urina simples 
fechado - 2.000 ml 

Unid. MEDSONDA MEDSONDA 2500 4,14 10.350,0
0 

65 Compressa gaze, material: 
tecido 100% algodão, tipo:11 
fios/cm2, modelo: cor branca, 
isenta de impurezas, 
camadas:8 camadas, 
largura:7,50 cm, 
comprimento:7,50 cm, 
dobras:5 dobras, 
características adicionais: 
estéril, descartável 

Unid. HERIKA HERIKA 100000 0,48 48.000,0
0 

99 Equipo, tipo de equipo: 
p/nutrição enteral, material: 
pvc cristal, comprimento: 
mín. 120 cm, tipo câmara: 
câmara flexível c/filtro ar, 
tipo gotejador: gota padrão, 
tipo pinça: regulador de 
fluxo, tipo conector: conector 
p/ sonda escalonado 

Unid. DESCARPACK DESCARPACK 400 1,30 520,00 

103 Escalpe nº 23 para punção 
periférica, calibre 23 mm 
estéril, atóxico, apirogênico, 
com protetor enroscado. 
Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico ou filme 
plástico. Validade e registro 
do MS. 

Cx c/ 
100 unid. 

DESCARPACK DESCARPACK 6000 0,23 1.380,00 

107 Escova endocervical, material 
cabo: plástico, material cerda: 
microcerdas em nylon, ponta 
da escova cônica, 
comprimento: cabo c/ 17 a 
18cm e cerdas c/ 
aproximadamente 2 cm, 
características adicionais: 
descartável, atóxica, estéril, 
embalagem individual 

Unid. KOLPLAST KOLPLAST 6000 0,41 2.460,00 

115 Espéculo Uso Médico, 
Aplicação: Vaginal, Modelo: 
Collin, Tamanho: Pequeno, 
Travamento: C/ Trava Tipo 
Rosca, Material: Polímero, 
Esterilidade: Estéril, Uso 
Único, Embalagem 

Unid. KOLPLAST KOLPLAST 2000 1,10 2.200,00 

128 Fio de sutura Catgut agulhado 
crom 0, agulha 4,0 cm 

Cx c/ 24 SHALON SHALON 20 70,00 1.400,00 

129 Fio de sutura Catgut cromado 
0, c/ agulha 4,0 cm 

Cx c/ 24 SHALON SHALON 120 73,99 8.878,80 
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137 Fita hospitalar, tipo: 
microporosa, material: dorso 
em não tecido, componentes: 
adesivo acrílico, dimensões: 
cerca de 100 mm, 
características adicionais: 
hipoalergênico, cor: com cor 

Unid. MISSNER MISSNER 1200 6,12 7.344,00 

140 
Fita teste p/ Glicosímetro. 

Cx c/50 
unid. 

ON CALL PLUS ON CALL PLUS 3000 18,30 54.900,0
0 

145 Fralda Descartável, Tipo 
Formato: Anatômico, 
Tamanho: Grande, Peso 
Usuário: Acima De 90 Kg, 
Características Adicionais: 
Flocos De Gel, Abas 
Antivazamento, Faixa 
Ajustável, Tipo Adesivo 
Fixação: Fitas Adesivas 
Multiajustáveis, 
Reutilizáveis, Uso: Algodão 

Unid. MEGAFRAL MEGAFRAL 5000 0,99 4.950,00 

154 Iodopovidona (pvpi), 
concentração: a 10% (teor de 
iodo 1%), forma 
farmacêutica: solução tópica 
aquosa 

Unid. RIOQUIMICA RIOQUIMICA 200 28,40 5.680,00 

158 Kit de 
MonofilamentoEstesiômetro 

Kit CARCI CARCI 8 651,0
0 

5.208,00 

166 Lanceta, material lâmina: aço 
inoxidável, ponta afiada, 
trifacetada, uso: descartável, 
características adicionais: 
estéril, embalagem individual 

Cx c/ 
100 

KOLPLAST KOLPLAST 1200 5,20 6.240,00 

176 Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: látex 
natural íntegro e uniforme, 
tamanho: médio, 
características adicionais: 
lubrificada com pó 
bioabsorvível, apresentação: 
atóxica, tipo: ambidestra, tipo 
uso: descartável 

Cx LEMGRUBER LEMGRUBER 3500 13,65 47.775,0
0 

177 Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: látex 
natural íntegro e uniforme, 
tamanho: pequeno, 
características adicionais: 
lubrificada com pó 
bioabsorvível, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: 
ambidestra 

Cx LEMGRUBER LEMGRUBER 2500 13,89 34.725,0
0 

184 Máscara para nebulizador 
infantil 

Kit FOYOMED FOYOMED 80 7,08 566,40 

185 
Medidor de Glicemia 

Unid. MEDLEVENSON
H 

MEDLEVENSON
H 

400 21,18 8.472,00 

236 Seringa 10ml c/ agulha 25 x 
0,7 cm 

Unid. DESCARPACK DESCARPACK 30000 0,44 13.200,0
0 

238 Seringa 3ml c/ agulha 25 x 
0,7 cm 

Unid. DESCARPACK DESCARPACK 20000 0,24 4.800,00 

240 Seringa p/ insulina 1ml, c/ 
agulha 12,7 x 0,33 mm. 

Unid. DESCARPACK DESCARPACK 120000 0,23 27.600,0
0 

271 
Sonda Nasoenteral Nº 06 

Unid. WELL LEAD WELL LEAD 50 4,78 239,00 

272 
Sonda Nasoenteral Nº 08 

Unid. WELL LEAD WELL LEAD 50 4,62 231,00 
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273 
Sonda Nasoenteral Nº 10 

Unid. WELL LEAD WELL LEAD 50 4,80 240,00 

274 
Sonda Nasoenteral Nº 12 

Unid. WELL LEAD WELL LEAD 50 4,80 240,00 

275 
Sonda Nasoenteral Nº 14 

Unid. WELL LEAD WELL LEAD 50 4,92 246,00 

297 Termohigrômetro digital para 
geladeira com temperatura 
máxima e mínima com cabo 
extensor e certificado do 
Inmetro. 

Unid. INCOTERM INCOTERM 30 120,4
0 

3.612,00 

298 Termômetro analógico 
interno (coluna de mercúrio) 
para geladeira com 
temperatura máxima e 
mínima. 

Unid. ACCUMED ACCUMED 20 79,99 1.599,80 

299 
Termômetro clínico digital 

Unid. ACCUMED ACCUMED 200 10,39 2.078,00 

300 Termômetro infravermelho 
digital de testa 

Unid. ACCUMED ACCUMED 15 59,99 899,85 

311 Touca descartável, falso 
tecido com elástico 

Unid. FAVA FAVA 20000 0,05 1.000,00 

312 Umidificador para oxigênio 
com tampa de rosca - 250 ml 

Unid. PROTEC PROTEC 40 15,93 637,20 

314 
Válvula de Doyen 60x60mm 

Unid. RHOSSE RHOSSE 5 291,4
4 

1.457,20 

Valor Global R$ 436.255,65 (quatrocentos e trinta e seis mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
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Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 
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ECCO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA  
ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

CONTRATO Nº 029/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: LÍDER MED DISTRIBUIDORA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO E MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma LÍDER MED DISTRIBUIDORA, estabelecida à Rua 
Antônio Paulo de Miranda, nº 177, Bairro Santo Antônio, CEP: 55.293-340, Cidade 
Garanhuns, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 0956315-69, CNPJ nº. 41.516.065/0001-71, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
(a) ERIKA PATRÍCIA RIBEIRO SOARES FARIAS, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 4.831.704 – SDS/PE, CPF nº. 908.921.784-34, e de acordo com o que consta 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 380.499,95 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e noventa e nove reais e 
noventa e cinco centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 3, 4, 10, 15, 
16, 21, 22, 25, 36, 37, 38, 41, 53, 54, 63, 66, 68, 69, 71, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 100, 101, 106, 113, 114, 116, 117, 118, 122, 123, 124, 132, 
133, 134, 135, 138, 139, 146, 147, 150, 151, 152, 153, 156, 157, 165, 167, 169, 171, 
172, 173, 178, 180, 188, 191, 199, 201, 202, 205, 206, 208, 209, 211, 213, 214, 216, 
217, 219, 220, 221, 223, 230, 232, 237, 239, 241, 256, 268, 269, 270, 276, 277, 278, 
279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 301, 
302, 303, 304, 305, 306, 307, 309, 310 e 318, licitado(s) e ganho(s) pela 
CONTRATADA.   
 
Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

3 Afastador Farabeuf 10cm x 7mm Unid. ABC 20 15,49 309,80 

4 
Água destilada, aspecto físico: 
bidestilada, estéril, apirogênica - 
500 ml 

Unid. EQUIPLEX 5000 3,74 18.700,00 

10 

Agulha Hipodérmica, Material: 
Aço Inoxidável Siliconizado, 
Dimensão:18 G X 1 1/2", Tipo 
Ponta: Bisel Curto Trifacetado, 
Tipo Conexão: Conector 
LuerLock Ou Slip Em Plástico, 
Tipo Fixação: Protetor Plástico, 
Tipo Uso: Estéril 

Cx c/ 100 
unid. 

SR 2000 9,09 18.180,00 

15 
Álcool Etílico, Tipo: Hidratado, 
Teor Alcoólico:70%_(70¿Gl), 
Apresentação: Gel 500ml 

Unid. BELLA BELLA 3000 6,96 20.880,00 

16 

Álcool Etílico, Aspecto Físico: 
Líquido Límpido, Incolor, Volátil, 
Teor Alcoólico: 95,1 A 96¿Gl, 
Fórmula Química: C2h5oh, Peso 
Molecular: 46,07 G/Mol, Grau De 
Pureza:92,6% A 93,8% P/P Inpm, 
Característica Adicional: 
Hidratado, Número De Referência 
Química 

Unid. FARMAX 100 10,99 1.099,00 

21 Atadura, tipo 1: crepom, material Unid. LUDAN 15000 0,47 7.050,00 
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1: 100% algodão, dimensões: 15 
cm, gramatura 1: cerca de 13 fios, 
cm2, embalagem: embalagem 
individual 

22 

Atadura, tipo 1: crepom, material 
1: 100% algodão, dimensões: 20 
cm, gramatura 1: cerca de 13 fios, 
cm2, embalagem: embalagem 
individual 

Unid. LUDAN 15000 0,62 9.300,00 

25 

Atadura, tipo 1: gessada, material 
1:100% algodão, dimensões:10 
cm, características adicionais 1: 
secagem ultra rápida 

Unid. POLAR FIX 200 1,98 396,00 

36 Cânula traqueostomia N° 5 Unid. 
CIRURGICA 
FERNANDES 

5 34,99 174,95 

37 Cânula traqueostomia N° 6 Unid. 
CIRURGICA 
FERNANDES 

5 34,98 174,90 

38 Cânula traqueostomia N° 7 Unid. 
CIRURGICA 
FERNANDES 

5 34,98 174,90 

41 Carvão ativado pó, pote c/ 400g Unid. QUELL 25 41,60 1.040,00 

53 Clorexidinagluconato oral 250ml Unid. RIOQUIMICA 100 15,25 1.525,00 

54 Colar cervical rígido regulável PP Unid. POLAR FIX 5 21,37 106,85 

63 

Comadre, material: confeccionada 
em aço inox, capacidade: 2.000 
ml, tamanho: tamanho adulto 
padrão mundial, tipo: tipo pá, 
característica adicional: com cabo 

Unid. FORTINOX 5 198,50 992,50 

66 
Cuba, Aço Inoxidável, Redonda, 
150 Ml 

Unid. FORTINOX 15 28,43 426,45 

68 Curativo redondo, rolo. Pct c/ 500 BLOOD STOP 30 34,99 1.049,70 

69 Curativo redondo infantil. Pct c/ 500 BLOOD STOP 30 39,99 1.199,70 

71 
Detergente desincrustante ácido 
5L 

Unid. RIOQUIMICA 20 87,86 1.757,20 

73 
Dispositivo para circuncisão, 
cirurgia de postectomia 13 mm 

Unid. SOLUMED 20 19,66 393,20 

74 

Anel para circuncisão, material: 
polímero, diâmetro:15 mm, 
componente: dispositivo para 
fixação, tipo uso: uso único, 
esterilidade: estéril, apresentação: 
embala 

Unid. SOLUMED 20 17,16 343,20 

75 
Dispositivo para circuncisão, 
cirurgia de postectomia 17 mm 

Unid. SOLUMED 20 19,66 393,20 

76 

Dreno cirúrgico, modelo: kehr em 
"t", material: borracha, calibre:8 
french, comprimento: cerca de 50 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem 

Unid. TAYLOR 10 21,95 219,50 

77 

Dreno cirúrgico, modelo: kehr em 
"t", material: borracha, calibre:10 
french, comprimento: cerca de 50 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem 

Unid. TAYLOR 10 22,10 221,00 

78 

Dreno cirúrgico, modelo: kehr em 
"t", material: borracha, calibre:12 
french, comprimento: cerca de 50 
cm, tipo uso: estéril, descartável 

Unid. TAYLOR 10 20,12 201,20 

79 

Dreno cirúrgico, modelo: kehr em 
"t", material: borracha, calibre:14 
french, comprimento: cerca de 50 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem 

Unid. TAYLOR 10 20,96 209,60 
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80 

Dreno cirúrgico, modelo: kehr em 
"t", material: borracha, calibre:16 
french, comprimento: cerca de 50 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem 

Unid. TAYLOR 10 15,92 159,20 

81 Dreno de Kehr n° 18 Unid. TAYLOR 10 20,79 207,90 

82 

Dreno cirúrgico, modelo: kehr em 
"t", material: borracha, calibre:20 
french, comprimento: cerca de 50 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem 

Unid. TAYLOR 10 38,12 381,20 

83 Dreno de Kehr n° 22 Unid. TAYLOR 10 20,79 207,90 

84 

Dreno cirúrgico, modelo: de 
penrose, material: borracha, 
dimensões: cerca de 6 mm x 30 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem 

Unid. MADEITEX 50 2,31 115,50 

85 

Dreno cirúrgico, modelo: de 
penrose, material: borracha, 
dimensões: cerca de 8 mm x 30 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem 

Unid. MADEITEX 50 3,21 160,50 

86 

Dreno cirúrgico, modelo: de 
penrose, material: borracha, 
dimensões: cerca de 10 mm x 30 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem 

Unid. MADEITEX 50 3,74 187,00 

87 

Dreno cirúrgico, modelo: de 
penrose, material: borracha, 
dimensões: cerca de 12 mm x 30 
cm, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem 

Unid. MADEITEX 50 3,65 182,50 

100 

Equipo, tipo de equipo: de 
infusão, material: pvc cristal, 
comprimento: mín. 120 cm, tipo 
câmara: câmara flexível c/filtro ar, 
tipo gotejador: gota padrão, tipo 
pinça: regulador de fluxo, tipo 
conector: luer c/ tampa 

Unid. TKL 20000 1,33 26.600,00 

101 

Escalpe Nº 19, para punção 
periférica, calibre 19 mm estéril, 
atóxico, apirogênico, com protetor 
enroscado. Embalagem individual 
em papel grau cirúrgico ou filme 
plástico. Validade e registro do 
MS. 

Cx c/ 100 
unid. 

TOP MED 500 0,29 145,00 

106 

Escova degermação, aplicação: c/ 
pvp-i 1%, superfície lisa e 
texturizada, características 
adicionais: cerdas externas longas, 
internas curtas/arredondada, 
componentes: passag em de sabão 
escova/esponja, embalagem 
indiv., uso: estéril, descartável 

Unid. MAC 2000 2,42 4.840,00 

113 

Espéculo uso médico, aplicação: 
vaginal, modelo: collin, tamanho: 
grande, travamento: c/ trava tipo 
rosca, material: polímero, 
esterilidade: não estéril, uso único, 
embalagem: embalagem 
individual 

Unid. KOLPLAST 1000 1,19 1.190,00 

114 
Espéculo uso médico, aplicação: 
vaginal, modelo: collin, tamanho: 
médio, travamento: c/ trava tipo 

Unid. KOLPLAST 4500 1,19 5.355,00 
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rosca, material: polímero, 
esterilidade: estéril, uso único, 
embalagem 

116 

Estetoscópio, tipo: biauricular, 
acessórios: olivas anatômicas pvc, 
haste: haste aço inox, tubo: tubo 
"y" pvc, auscultador: auscultador 
aço inox c/ anel de borracha, 
tamanho: adulto 

Unid. ACCUMED 50 13,99 699,50 

117 

Estetoscópio, tipo: biauricular, 
acessórios: olivas anatômicas 
borracha, haste: haste alumínio, 
tubo: tubo plástico, auscultador: 
auscultador aço inox, tamanho: 
pediátrico 

Unid. ACCUMED 20 16,99 339,80 

118 
Éter dietílico, apresentação: 
solução alcoólica, 
concentração:35% 

Unid. RIOQUIMICA 10 47,95 479,50 

122 

Fio de sutura, material: nylon 
monofilamento, tipo fio:0, cor: 
preto, comprimento: 75 cm, 
características adicionais: com 
agulha, tipo agulha:1/2 círculo 
cilíndrica, comprimento 
agulha:4,0 cm, esterilidade: estéril 

Unid. SHALON FIOS 120 1,99 238,80 

123 

Fio de sutura, material: nylon 
monofilamento, tipo fio:2-0, cor: 
preto, comprimento:45 cm, 
características adicionais: com 
agulha, tipo agulha:3/8 círculo 
cortante, comprimento agulha:4,0 
cm 

Unid. SHALON FIOS 120 1,93 231,60 

124 
Fio cirúrgico nylon 3.0 com 
agulha 4,0 cm 

Unid. SHALON FIOS 100 1,93 193,00 

132 
Fio de sutura Polipropileno 0, com 
agulha 4,0cm 

Cx c/ 24 BIOLINE 100 59,98 5.998,00 

133 
Fio de sutura Polipropileno 2-0, 
com agulha 4,0cm 

Cx c/ 24 BIOLINE 100 66,20 6.620,00 

134 
Fio de sutura Polipropileno 3-0, 
com agulha 4,0cm 

Cx c/ 24 BIOLINE 100 66,20 6.620,00 

135 
Fio de sutura Polipropileno 4-0, 
com agulha 4,0cm 

Cx c/24 BIOLINE 100 66,28 6.628,00 

138 

Fita hospitalar, tipo: microporosa, 
material: dorso em não tecido, 
componentes: adesivo acrílico, 
dimensões: cerca de 50 mm, 
características adicionais: 
hipoalergênico, cor: com cor 

Unid. CREMER 3000 5,09 15.270,00 

139 
Fita p/ esterilização autoclave, 1,9 
cm x 30m. 

Unidade CREMER 500 3,36 1.680,00 

146 

Fralda Descartável, Tipo Formato: 
Anatômico, Tamanho: Pequeno, 
Peso Usuário: Até 5 Kg, 
Características Adicionais: Flocos 
De Gel, Abas Antivazamento, 
Faixa Ajustável, Tipo Adesivo 
Fixação: Fitas Adesivas 
Multiajustáveis, Tipo Uso: 
Noturno 

Unid. TRELOSO 400 0,73 292,00 

147 

Garrote, Material: Faixa Elástica, 
Componente Adicional: C/ 
Sistema De Trava Em Plástico, 
Tamanho: Tamanho Adulto, Tipo 
Uso: Reutilizável 

Unid. CBEMED 30 13,37 401,10 
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150 Glicerina Bi-destilada 1.000 ml Unid. RIOQUIMICA 50 39,20 1.960,00 

151 
Glicerol, Dosagem:12%, 
Apresentação: Cliste R 

Unid. HALEX ISTAR 360 12,84 4.622,40 

152 
Glutaraldeido + pó ativador 2% - 
5 l 

Unid. RIOQUIMICA 10 73,31 733,10 

153 
Hidrogel – curativo em alginato 
de cálcio e sódio 85g 

Unid. MEGALABS 1500 27,66 41.490,00 

156 

Colete imobilização, material: 
tecido sintético e haste de madeira 
maciça, modelo: resgate tipo ked, 
tipo fechamento:5 cintos com 
fivelas de poliamida, 
componentes: jogo de tirantes e 
almofadas, capacidade:120 kg, 
tamanho:82 cm 

Unid. VNO 5 190,45 952,25 

157 

Cânula orofaríngea guedel, 
tamanho: conjunto c/ diversos 
tamanhos, 6 unidades, material 
:polímero 

Kit PROTEC 5 30,48 152,40 

165 
Lâmina p/ microscopia fosca c/ 50 
unidades 26x26mm 

Cx c/ 50 TOP MED 500 6,82 3.410,00 

167 

Lanterna não elétrica, tipo foco: 
regulável, características 
adicionais: lanterna clínica com 
luz branca, aplicação: hospitalar 

Unid. MD 20 17,06 341,20 

169 
Lidocaína cloridrato, dosagem: 
2%, apresentação: geleia 

Unid. PHARLAB 300 2,59 777,00 

171 

Luva cirúrgica, material: látex 
natural, tamanho:7, esterilidade: 
estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, 
apresentação: lubrificada c/ pó 
bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma abnt 

Par DESCARPACK 2500 0,87 2.175,00 

172 

Luva cirúrgica, material: látex 
natural, tamanho:7,50, 
esterilidade: estéril, características 
adicionais: comprimento mínimo 
de 28cm, apresentação: lubrificada 
c/ pó bioabsorvível, atóxica, tipo 
uso: descartável, formato: 
anatômico, embalagem: conforme 
norma abnt 

Par DESCARPACK 4500 0,87 3.915,00 

173 

Luva cirúrgica, material: látex 
natural, tamanho: 8, esterilidade: 
estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, 
apresentação: lubrificada c/ pó 
bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico 

Par DESCARPACK 4500 0,87 3.915,00 

178 

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: nitrile, 
tamanho: grande, características 
adicionais: sem pó, esterilidade: 
não esterilizada, modelo: sem 
látex 

Cx DESCARPACK 3000 12,37 37.110,00 

180 

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: nitrile, 
tamanho: pequeno, características 
adicionais: sem pó, esterilidade: 
não esterilizada, modelo: sem 
látex 

Cx c/ 100 DESCARPACK 2000 12,37 24.740,00 

188 Óculos de proteção individual, Unid. DYSTARY 100 4,96 496,00 
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material armação: armação em aço 
revestido de polipropileno, 
material lente: lente em acrílico 
transparente, incolor, tipo lente: 
anti-embaçante, características 
adicionais: ajuste e regulagem 
lateral, esterelizável a frio 

191 
Papagaio 26x15 cm c/ capacidade 
p/ 1000 ml Inox 

Unid. FORTINOX 5 108,90 544,50 

199 Pinça Backhaus 11 cm Unid. ABC 10 38,61 386,10 

201 Pinça dissecção com dente 14cm Unid. ABC 15 21,85 327,75 

202 Pinça dissecção com dente 16cm Unid. ABC 15 23,53 352,95 

205 Pinça dissecção sem dente 15cm Unid. ABC 15 22,76 341,40 

206 

Pinça cirúrgica, modelo 1: cheron, 
formato ponta: ponta reta, tipo 
ponta: serrilhada, haste: haste 
angulada, comprimento total: 
cerca de 24 cm, componente: c/ 
cremalheira, material: polímero, 
esterilidade: estéril 

Unid. KOLPLAST 350 1,82 637,00 

208 
Pinça hemostática crile curva 18 
cm 

Unid. ABC 20 51,62 1.032,40 

209 
Pinça hemostática crile curva 20 
cm 

Unid. ABC 20 91,45 1.829,00 

211 Pinça hemostática crile reta 18 cm Unid. ABC 20 72,90 1.458,00 

213 

Pinça cirúrgica, modelo 1:kelly, 
formato ponta: ponta curva, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 18 cm, 
componente: c/ cremalheira, 
material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável 

Unid. ABC 20 58,56 1.171,20 

214 
Pinça hemostática kelly curva 20 
cm 

Unid. ABC 20 78,11 1.562,20 

216 

Pinça cirúrgica, modelo 1:kelly, 
formato ponta: ponta reta, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 18 cm, 
componente: c/ cremalheira, 
material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável 

Unid. ABC 20 63,18 1.263,60 

217 
Pinça hemostática kelly reta 20 
cm 

Unid. ABC 20 78,11 1.562,20 

219 
Pinça hemostática kocher curva 18 
cm 

Unid. ABC 20 65,44 1.308,80 

220 

Pinça cirúrgica, modelo 
1:koche/rochesterochsner, formato 
ponta: ponta curva, tipo ponta:1 x 
2 dentes, comprimento total: cerca 
de 20 cm, componente: 
c/cremalheira, material: aço 
inoxidável, esterilidade: 
esterilizável 

Unid. ABC 20 67,75 1.355,00 

221 

Pinça cirúrgica, modelo 1:kocher / 
rochesterochsner, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta:1 x 2 dentes, 
comprimento total: cerca de 14 
cm, componente: c/ cremalheira, 
material: aço inoxidável, 
esterilizável 

Unid. ABC 10 47,91 479,10 

223 
Pinça cirúrgica, modelo 1:kocher / 
rochesterochsner, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta:1 x 2 dentes, 

Unid. ABC 20 67,64 1.352,80 
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comprimento total: cerca de 20 
cm, componente: c/ cremalheira, 
material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável 

230 
Protetor facial com viseira incolor 
hospitalar – Face Shield incolor 

Unid. DYSTRAY 400 5,86 2.344,00 

232 
Saco de lixo p/ resíduos 
infectantes, branco leitoso, 100L. 

Pct c/100 
unid. 

PJ 100 46,80 4.680,00 

237 
Seringa 20ml c/ agulha 25 x 0,7 
cm 

Unid. SR 30000 0,62 18.600,00 

239 
Seringa 5 ml c/ agulha 25 x 0,7 
cm 

Unid. SR 30000 0,30 9.000,00 

241 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 2 Unid. MEDIX 60 6,29 377,40 

256 
Sonda endotraqueal sem cuff Nº 
2,5 

Unid. MEDIX 30 5,10 153,00 

268 Sonda Foley 3 vias Nº 18 Unid. TOP MED 50 5,99 299,50 

269 Sonda Foley 3 vias Nº 20 Unid. TOP MED 50 5,99 299,50 

270 Sonda Foley 3 vias Nº 22 Unid. TOP MED 50 3,80 190,00 

276 Sonda Nasogástrica curta Nº 10 Unid. MEDSONDA 50 0,74 37,00 

277 Sonda Nasogástrica curta Nº 12 Unid. MEDSONDA 500 0,74 370,00 

278 Sonda Nasogástrica curta Nº 14 Unid. MEDSONDA 80 0,77 61,60 

279 Sonda Nasogástrica longa Nº 10 Unid. MEDSONDA 240 1,04 249,60 

280 Sonda Nasogástrica longa Nº 12 Unid. MEDSONDA 240 1,06 254,40 

281 Sonda Nasogástrica longa Nº 14 Unid. MEDSONDA 240 1,09 261,60 

282 Sonda Nasogástrica longa Nº 16 Unid. MEDSONDA 300 1,20 360,00 

283 Sonda Nasogástrica longa Nº 18 Unid. MEDSONDA 300 1,34 402,00 

284 Sonda Nasogástrica longa Nº 20 Unid. MEDSONDA 300 1,47 441,00 

285 Sonda Nasogástrica longa Nº 22 Unid. MEDSONDA 200 1,43 286,00 

287 Sonda Uretral Nº 06 Unid. MEDSONDA 600 0,67 402,00 

288 Sonda Uretral Nº 08 Unid. MEDSONDA 2000 0,59 1.180,00 

289 Sonda Uretral Nº 10 Unid. MEDSONDA 3500 0,60 2.100,00 

290 Sonda Uretral Nº 12 Unid. MEDSONDA 2000 0,63 1.260,00 

291 Sonda Uretral Nº 14 Unid. MEDSONDA 1000 0,66 660,00 

292 Sonda Uretral Nº 16 Unid. MEDSONDA 1000 0,71 710,00 

293 Sonda Uretral Nº 18 Unid. MEDSONDA 500 0,98 490,00 

294 Sonda Uretral Nº 20 Unid. MEDSONDA 200 1,07 214,00 

295 

Sulfadiazina, princípio ativo: de 
prata associada com nitrato de 
cério, dosagem:1% + 0,4%, 
indicação: creme 

Pote NATIVITA 200 63,97 12.794,00 

301 Tesoura cirúrgica curva r/r 15 cm Unid. ABC 15 18,99 284,85 

302 Tesoura cirúrgica curva r/r 17 cm Unid. ABC 15 52,65 789,75 

303 Tesoura cirúrgica reta r/r 15 cm Unid. ABC 15 18,99 284,85 

304 Tesoura cirúrgica reta r/r 17 cm Unid. ABC 15 52,65 789,75 

305 Tesoura de mayo curva 14 cm Unid. ABC 15 30,99 464,85 

306 Tesoura de mayo curva 17 cm Unid. ABC 15 42,54 638,10 

307 Tesoura de mayo reta 15 cm Unid. ABC 10 47,74 477,40 

309 Tesoura Metzenbaum reta 15 cm Unid. ABC 10 28,99 289,90 

310 Torneira 03 vias Unid. TKL 1200 0,80 960,00 

318 Vaselina sólida 500g Unid. RIOQUIMICA 30 44,99 1.349,70 

Valor Global R$ 380.499,95 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). 
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 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
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c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
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interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 

LÍDER MED DISTRIBUIDORA 
ERIKA PATRÍCIA RIBEIRO SOARES FARIAS 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 030/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: DARAUJO COMERCIAL EIRELI - ME 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSOE MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 
ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à 
Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de 
outro, a firma DARAUJO COMERCIAL EIRELI - ME, estabelecida à AV A 4165 SL 
519 BL T02, Bairro Paiva, CEP: 54.522-005, Cidade Cabo de Santo Agostinho, Estado PE, 
Inscrição Estadual nº. 0649812-40, CNPJ nº. 23.680.034/0001-70, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) EDUARDO 
ARAÚJO DO NASCIMENTO, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 4.880.999 – 
SDS/PE, CPF nº. 039.804764-21, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS, tem entre si justo e 
acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 13.582,00 (treze mil e quinhentos e oitenta e dois reais), o que corresponde 
ao fornecimento dos itens de nº 108, 144, 189 e 226, licitado(s) e ganho(s) pela 
CONTRATADA.   
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

108 
Escova degermação, características adicionais: 
embalada individualmente, componentes: escova/ 
esponja seca, uso: estéril, descartável 

Unid. 400 2,20 880,00 

144 
Formaldeído (Formol), Aspecto Físico: Líquido 
Incolor, Límpido, Concentração: À 10%, 
Característica Adicional: Em Solução 

Unid. 30 16,80 504,00 

189 Óleo dersani frasco c/ 200ml Unid. 2.000 5,91 11.820,00 
226 Pisseta plástica transparente 250 ml Unid. 100 3,78 378,00 

Valor Global R$ 13.582,00 (treze mil e quinhentos e oitenta e dois reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
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Dos Prazos 
 

Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
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 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
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Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
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Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 

DARAUJO COMERCIAL EIRELI – ME 
EDUARDO ARAÚJO DO NASCIMENTO 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 031/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO E MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM 
MEDICA LTDA, estabelecida à Av. Agamenon Magalhães, nº 3158, Bairro Espinheiro, 
CEP 52.020-000, Cidade Recife, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 000503185, CNPJ nº. 
10.779.833/0001-56, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor (a) ANA PAULA TAVARES DE OLIVEIRA, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 2123925 SDS/PE, CPF nº. 457.952.144-00, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
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ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 43.986,64 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 5, 11, 20, 70, 143, 
149, 155, 186, 187, 222, 229, 233, 235, 263, 315 e 316, licitado(s) e ganho(s) pela 
CONTRATADA.   
 
Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade 

Vl. 
Unit. 

Vl. Total 

5 
Peróxido de hidrogênio (água 
oxigenada), 1 litro 

Unid. RIOQUIMICA RIOQUIMICA 300 5,85 1.755,00 

11 
Agulha descartável para 
Raquianestesia, 22G 

Unid. KDL KDL 400 6,99 2.796,00 

20 

Otoscópio Tipo: Clínico, 
Componentes: Com 5 Espéculo 
Reutilizáveis, Tipo Cabo: Cabo Metal 
Cromado, Regulagem 

Unid. MIKATOS MIKATOS 8 444,34 3.554,72 

70 

Detector fetal, tipo: portátil, ajuste 
:ajuste digital e tela gráfica, material: 
gabinete plástico, tipo de análise: 
ausculta bcf, fluxo sanguíneo placenta 
e cordão, faixa medição: bcf até cerca 
200 bpm, frequência: até cerca 2,2 
mhz, fonte 

Unid. MD MD 10 525,00 5.250,00 

143 Foco Ginecológico Unid. 
HOSP 

MOVEIS 
HOSP 

MOVEIS 
8 684,79 5.478,32 

149 
Gel, Composição: A Base De Água, 
Características Adicionais: Ph Neutro 

Unid. FORTSAN FORTSAN 200 8,39 1.678,00 

155 
Indicador químico de Esterilização 
para autoclave 

Cx c/250 TERRAGENE TERRAGENE 10 168,29 1.682,90 

186 
Manômetro para O2 para cilindro 
(válvula reguladora para cilindro com 
fluxômetro) 

Unid. PROTEC PROTEC 10 350,00 3.500,00 

187 

Nebulizador completo, kit com: 01 
nebulizador, 01 tubo, 01 máscara 
infantil, 01 máscara adulto, 01 câmara 
de nebulização, 05 filtros e 01 material 
de instruções. 

Kit ACCUMED ACCUMED 30 154,95 4.648,50 

222 Pinça hemostática kocher reta 18 cm Unid. ABC ABC 20 96,46 1.929,20 

229 
Porta lâmina citologia capacidade 3 
lâminas 

Unid. CRALPLAST CRALPLAST 5000 0,82 4.100,00 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

233 
Saco de lixo p/ resíduos infectantes, 
branco leitoso, 30l 

Pct c/100 
unid. 

RAVA RAVA 80 23,95 1.916,00 

235 Sapatilha descartável, propé. Unid. DESCARTEX DESCARTEX 10000 0,17 1.700,00 

263 Sonda Foley 2 vias Nº 16 Unid. DESCARPACK DESCARPACK 400 2,69 1.076,00 

315 Válvula de Doyen 60x90mm Unid. ABC ABC 5 292,20 1.461,00 

316 Válvula de Doyen 60x120mm Unid. ABC ABC 5 292,20 1.461,00 
Valor Global R$ 43.986,64 (quarenta e três mil e novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Rescisão 

 
 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 
ANA PAULA TAVARES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 032/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSOE MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 
ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à 
Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de 
outro, a firma MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A, estabelecida à Rua Antônio Paulo de Miranda, nº 177, 
Bairro Santo Antônio, Cidade Garanhuns, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 
127.068.060.117, CNPJ nº. 07.752.236/0004-76, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) CÉSAR AUGUSTO GOMES 
NEUMANN, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 4110152107 – SSP/DI RS, CPF nº. 
031.237.800-90, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, 
relativo ao Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS, tem entre si justo e acertado o presente 
instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
 

 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
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ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 4.587,93 (quatro mil e quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e três 
centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 
95, 96, 136 e 182, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.   
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

88 Dreno de Protovac 3,2mm Unid. 10 37,00 370,00 

89 Dreno de Portovac 4,8mm Unid. 10 38,00 380,00 

90 Dreno de Portovac 6,4mm Unid. 10 39,00 390,00 

91 

Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, 
calibre:26 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, 
descartável, 

Unid. 10 4,87 48,77 

92 

Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, 
calibre: 28 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, 
descartável, 

Unid. 10 4,87 48,77 

93 

Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, 
calibre:30 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, 
descartável 

Unid. 10 4,87 48,77 

94 

Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, 
calibre:32 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, 
descartável 

Unid. 10 4,87 48,77 

95 

Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, 
calibre: 36 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, 
descartável, 

Unid. 10 4,87 48,77 

96 

Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, 
calibre:38 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, 
descartável, 

Unid. 10 10,00 100,00 

136 
Fita adesiva, material: crepe, tipo: monoface, 
largura:19 mm, comprimento:50 m, cor: branca, 

Unid. 120 3,48 418,10 
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182 
Máscara, tipo: p/proteção contra poeiras, fumos e 
névoas óxicas, características adicionais: semi-
facial, classe pff-2, referência 3m n95 

Unid. 5.000 0,53 2.686,00 

Valor Global R$ 4.587,93 (quatro mil e quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
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CLÁUSULA OITAVA 
Transferência e Subcontratação 

 
 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
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b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
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 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A 

CÉSAR AUGUSTO GOMES NEUMANN 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 033/2022/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS ERILLI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO E MEDICAMENTOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (11/07/2022), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS ERILLI, estabelecida à Rua Av. Euclides Dourado, nº 61, Bairro 
Heliópolis, CEP: 55295-610Cidade Garanhuns, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 0419090-
46, CNPJ nº. 12.395.255/0001-80, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor (a) PATRICIA VIVIAN DE ALBUQUERQUE 
VIEIRA, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 4565382 – SSP/PE, CPF nº. 
801.235.624-49, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, 
relativo ao Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS, tem entre si justo e acertado o presente 
instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material penso e Medicamentos que serão utilizados pela Secretaria de 
Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente os 
documentos constantes do Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
 

 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.214.0000 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO 
DESPESA LOA: 283 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 182 
DESPESA PPA: 248 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
FONTE DE RECURSOS: 3 MSC – 1.211.0000 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA SAÚDE 
DESPESA LOA: 364 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 230 
DESPESA PPA: 322 
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ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 38 MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DESPESA LOA: 257 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 170 
DESPESA PPA: 225 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 329,00 (trezentos e vinte e nove reais), o que corresponde ao fornecimento 
dos itens de nº 125, 126 e 244, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.   
 

Item Produtos Apresentação Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total / Item 

(R$) 

125 

Fio de sutura, material: nylon monofilamento, 
tipo fio:4-0, cor: preta, comprimento:45 cm, 
características adicionais: com agulha, tipo 
agulha:3/8 círculo cilíndrica, comprimento 
agulha:4,0 cm, esterilidade: estéril 

Unid. 50 2,00 100,00 

126 Fio cirúrgico nylon 5.0 com agulha 4,0 cm Unid. 20 2,00 40,00 
244 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 3,5 Unid. 30 6,30 189,00 

Valor Global R$ 329,00 (trezentos e vinte e nove reais) 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 007/2022/FMS, Pregão Eletrônico nº 
006/2022/FMS. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
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Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
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 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 11 de julho de 2022. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 
 

ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
ERILLI 

PATRICIA VIVIAN DE ALBUQUERQUE VIEIRA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
 


